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DECRETO Nº25, DE05DE NOVEMBRO DE2025
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS E
PROCEDIMENTOS DO PROCESSO DE
PROVIMENTO DAS FUNÇÕES DE DIRETOR
E VICE-DIRETOR ESCOLAR NA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE
CANAPI/AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 
 
 
A Prefeita doMunicípio de Canapi, Alagoas, no uso de suas
atribuições legais, em especial o que estabelecem as Leis Municipais
n° 021/2005 (RJU) e n° 185/2018 (PCCR da Educação);
 
ConsiderandooquedispõeaLeiFederalNº8.069/1990,quedispõesobreoEstatutoda
Crianças e do Adolescente (ECA);
Considerandooquedispõeosartigos3º,14,15,61,64e§1ºdoartigo67daLeiFederal
Nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação – LDB);
Considerandoo que preconiza o art. 31 da LeiMunicipal Nº 185/2018,
que trata do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Pessoal do
Quadro da Rede Pública Municipal de Educação do Município de
Canapi AL;
 
ConsiderandooquedispõeaLeiMunicipalNº
122/2015,quetratadoPlanoMunicipal de Educação – PME da cidade de
Canapi AL;
CONSIDERANDOo Parecer PNE/CP Nº 4/2021, de 15 de maio, que
trata Base Nacional Comum de Competências do Diretor Escolar
(BNC-Diretor Escolar);
CONSIDERANDOo que reza o art. 14 da Lei Federal Nº
14.113/2020, de 25 dedezembro, que regulamenta o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização
dos Profissionais da Educação – FUNDEB;
CONSIDERANDOo que reza Lei Federal Nº 14.817/2024, de 16 de
janeiro, que estabelece diretrizes para a valorizaçãodos profissionais
da educação escolar básica;
Considerandoque o município deve garantir o direito uma educação de
qualidade às crianças e adolescentes, com Quadro de Profissionais
qualificados e competentes, a começar por Gestores Escolares;
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CONSIDERANDOa relevância da efetivaçãode uma gestão escolar
democrática, em conformidade com o envolvimento dos diversos
atores, particularmente os membros do conselho escolar e demais
órgãos colegiados;
CONSIDERANDOa necessidade de dotar as instituições de ensino de
diretores escolares aptosa assumirem papéis de liderança, adotando
um modelo de gestão que prioriza a qualidade da educação;
Considerandoque as atribuições de uma gestão exigem do diretor
escolar conhecimentos, habilidades, atitudes de liderança e
competências específicas e queo desenvolvimento das potencialidades
pedagógicas, administrativas e financeiras é condição para a
consolidação de uma instituição com autonomia e comprometida com
a melhoria da educação;
CONSIDERANDOa necessidade de que a educação alcance seus
objetivosde forma eficiente e eficaz, de qualidade social, atendendo
aos anseios da sociedade;
CONSIDERANDOaimportânciadeodiretorescolarassegurarnainstituiçãodeensino
um ambiente educativo de respeito às diferenças, apoiado em valores
plurais, acolhedore positivo, como condição para promover a
aprendizagem entre os estudantes, contribuindo significativamente
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para reduzir as desigualdades de aprendizagens;
CONSIDERANDOque
oMunicípiodeCanapiAL,visaelevaroníveldeescolaridade, da qualidade
daeducação pública municipal, com objetivos e metas, o sistema de
monitoramento e avaliação e a responsabilização educacional, além da
valorização dos profissionais da rede pública de ensino;
CONSIDERANDOque o não atendimento do que dispõe a legislação
educacional, em
especialoart.14daLeiFederalNº14.113/2020,conhecidacomoLeidonovoFUNDEB,
ensejará em perda financeira para o município de CanapiAL;
 
 
DECRETA:
 
 

CAPÍTULOI
DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

 
 
Art. 1º.A investidura nas funções de DiretorEscolar e Vice-Diretor
Escolar para as Unidades Escolares da Educação Infantil, Ensino
Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Rede Pública
Municipal de Ensino de Canapi/AL, serão nomeados pelo Prefeito
Municipal, escolhidos mediante habilitação através de Processo
Seletivo, a ser organizado pela Secretaria Municipal de Educação.
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§ 1º.Ahabilitação prevista no caput desse artigo consistirá em
aprovação por Processo Seletivo, baseado em escolha por sistema de
mérito e desempenho, comutilização de critérios técnicos para a
ocupação das funções de Diretor Escolar e Vice-Diretor.
§ 2ºSerá de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação a
organização do
ProcessoSeletivo,bemcomoapublicaçãodeatosquenormatizemaatuaçãoeavaliação
das funções previstas nesta Lei.
Art. 2º.A meritocracia neste ato é compreendida como um sistema de
gestão que considera o merecimento como a principal característica
para atingir os processos de nomeações para as funções de Diretor
Escolar e Vice-Diretor das Escolas da Rede Municipal de Ensino.
 
 

CAPÍTULOII
DAGESTÃOPORCOMPETÊNCIAEMERITOCRACIA

 
Art. 3º.A Gestão por Competência define-se como os conhecimentos,
habilidades e atitudes que torna uma pessoa apta a exercer um
determinado cargo,devendo ser estruturado pelos seguintes eixos:

I-
Conhecimento:Conjuntodesaberesteóricos,advindosdaeducaçãoformalounão-
formal;

II–Habilidade: Capacidadedecolocaremprática
oconhecimentoadquirido;

III-
Atitude:Conjuntodecomportamentos(emoções,valores,sentimentos)de
cada um.

Art. 4º.A implantação da Gestão por Competência na Rede Pública
Municipal de Ensino deverá ser organizada considerando as
características descritas no Parecer CNE/CP n° 04/2021.
 
 

CAPÍTULOIII SEÇÃO I
DAGESTÃOESCOLAR

 
 
Art. 5º.A organização da Gestão Escolar das unidades Municipais de
Ensino da Rede Pública Municipal de Canapi/AL é composta pela
seguinte estrutura:
 

I-DiretorEscolareVice-Diretor;
II-ArticuladordeEnsino;
III-Coordenação PedagógicaEscolar;e,
IV-ÓrgãosColegiados.
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Art.6º.AautonomiadaGestãoEscolardasunidadesdeensinoseráasseguradamediante:

I-ProvimentodasfunçõesdeDiretorescolareVice-
Diretor,atravésde

ProcessoSeletivo,tendocomobasecritériostécnicosdeméritoedesempenho,
de acordo com o previsto no art. 14, inciso I da Lei
14.113/2020 (Lei do
Fundeb);
II-
Garantiadeparticipaçãodossegmentosdacomunidadenasdeliberaçõesdos
órgãos colegiados escolar.

 
Art. 7º.Compete a Secretaria Municipal de Educação, deacordo com o
previsto no § 7º do inciso IV, art. 31 da Lei Municipal nº 185/2018
(Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos da Educação), a definição
das Unidades Escolares que comportarão 01 (um) Diretor; 01 (um)
Diretor e 01 (um) Vice-diretor; ou 01 (um) diretor e 02 (dois) vice-
diretores ou mais.
 
Art.8º.PoderãoparticipardoProcessoSeletivoparaafunçãodeDiretorEscolareVice-
Diretor das unidades de ensino os profissionais da Educação do
quadro efetivo de servidores que comprovem:
 

I-Tercursodepós-
graduaçãolatoSensuemGestãoEscolar,conforme
estabeleceo§1°doart.32daLeiMunicipaln°185/2018(PCCRdaEducação);
II - Ter experiência docente de, no mínimo 2 (dois) anos, em
Rede Pública
Municipal,consoanteaoquerezaoart.9º,incisoIIIdaLeimunicipal185/2018
(PCCR da Educação);
III-
Terdisponibilidadeparaatendimentoàdemandadecargahoráriamínimade
40(quarenta)horassemanais,deacordocomoqueestabeleceoart.31,incisoIV,
parágrafo§2º-daLeiMunicipal nº 185/2018 (PCCV da
Educação);
IV-
Nãotersofridonenhumapenalidadeadministrativanosúltimoscincoanos
no Município de Canapi/AL;
V-
Estaremefetivoexercíciodefunçãodomagistério,comodefinidopeloart.
26, incio III da Lei 14.113/2020 (Lei do Fundeb).
VI–Ter realizado o curso de Gestão Escolar ofertado pela
secretaria municipal
deeducaçãodeCanapiAL,comcertificaçãodoConselhoMunicipaldeEducação.

 
Paragráfo único.O Processo Seletivo será realizado por empresa ou
equipe especializada, sendoatribuições da empresa ou equipe
especializada contratada:
 

I-
Processarejulgarreclamaçõeserecursosemmatériasdesuacompetência;
II-AvaliarasetapasdoProcessoSeletivo;
III-
NãoanteciparosresultadosdaavaliaçãodasetapasdoProcessoSeletivo;
IV-AvaliarasprovasobjetivasouescritasdoProcessoSeletivo;

V-
RealizaraanálisecurriculardosparticipantesdoProcessoSeletivo;
VI-Realizar aAnálisedePerfilComportamental.
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SEÇÃOII
DODIRETOREVICE-DIRETOR

 

https://interno.diariomunicipal.com.br/diario/materia/visualizar/cod_materia/14798346 25/11/2025, 10:17
Página 3 de 8



 
Art.9º.OcargodeDiretorEscolarterácomocompetência:
 

I-DIMENSÃOPOLÍTICO-INSTITUCIONAL
 

a)Lideraragestãodaescola;
b)Engajaracomunidade;
c)Implementarecoordenaragestãodemocráticanaescola;
d)Responsabilizar-sepelaorganizaçãoescolar;
e)Desenvolvervisãosistêmicaeestratégica.

 
II-DIMENSÃOPEDAGÓGICA

 
a)Focalizarseutrabalhonocompromissocomoensinoeaaprendizagem;
b)Conduziroplanejamentopedagógico;
c)Apoiaraspessoasdiretamenteenvolvidasnoensinoenaaprendizagem;
d)Coordenaragestãocurriculareosmétodosdeaprendizagemeavaliação;
e)Promoverclimapropícioaodesenvolvimentoeducacional.

 
III-DIMENSÃOADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

 
a)Coordenarasatividadesadministrativas;
b)Zelarpelopatrimônioepelosespaçosfísicos;
c)Coordenarasequipesdetrabalho;
d)Gerir,juntocomasinstânciasconstituídas,osrecursosfinanceirosdaescola.

 
IV-DIMENSÃOPESSOALERELACIONAL

 
a)Cuidareapoiaraspessoas;
b)Comprometer-
secomoseudesenvolvimentopessoaleprofissional;
c)Sabercomunicar-seelidarcomconflitos.

Parágrafo único.Compete ao Vice-Diretor assessorar o Diretor em
todas as suas atribuiçõesesubstituí-
loemsuasfaltasouimpedimentosedemaisatribuiçõesdefinidas em
Regimento Interno, conforme reza o art. 33 da Lei Municipal nº
185/2018 (PCCR da Educação).
 
 

SEÇÃOIII
DAVACÂNCIADAFUNÇÃODEDIRETORE/OUVICE-

DIRETORESCOLAR
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Art. 10º.A vacância das funções de Diretor escolar e/ou Vice-Diretor
ocorrerá por
conclusãodagestão,renúncia,destituição,aposentadoria,morteouabandonodocargo,
conforme regulamentado pelo Regime Jurídico Municipal.
Art. 11.Ocorrendo a vacância da função de Diretor escolar e Vice-
Diretor, competirá ao Gestor Municipal nova indicação dentre aqueles
habilitados no Processo Seletivo.
 
Art.12.AdestituiçãodoDiretorescolare/ouVice-
Diretorpoderáocorrermotivadamente:
 

I-
apóssindicânciaadministrativa,emquesejaasseguradoodireitodedefesae
contraditório,emfacedaocorrênciadefatosqueconstituamilícitopenal,falta
deidoneidademoral,dedisciplina,deassiduidade,dededicaçãoaoserviçoou
de deficiência ou infração funcional previstas no Regime
Jurídico Único destemunicípio;

II-pordescumprimento desuasatribuiçõeseresponsabilidades;
III-poravaliação
dedesempenho(individualeinstitucional)insatisfatória;

§1°.AsindicânciaadministrativamovidaapedidodoConselhoEscolardeveráser
fundamentada, documentada e aprovada em assembleia por seus
pares.
 
§ 2°.A Secretaria Municipal de Educação, com base em toda
documentação entregue pelo Conselho Escolar, poderá determinar a
instauração de sindicância, arquivá-la ou determinar abertura por ato
de ofício.
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§3°.AdestituiçãodafunçãodeDiretorEscolare/ouVice-
Diretorpoderáserdeliberada após a conclusão da
sindicância,devidamente apurados os fatos, garantido a ampla defesa e
o contraditório.
 
§ 4ºA destituição da função de Diretor escolar e/ou Vice-Diretor
poderá ensejar ainda abertura de processo administrativo disciplinar;
 
§5°Asindicância
deveráprevêotempoestabelecidopeloRegimeJurídicoMunicipal;
 
§ 6ºA Secretaria Municipal de Educação poderá determinar o
afastamento do servidor
peloprazodeaté60(sessenta)dias,durantearealizaçãodasindicância,remunerando-
o, conforme reza o Art. 141 da lei Municipal n° 021/2005 (Regime
Jurídico Único de Canapi/AL), assegurando o retorno ao exercício das
funções, caso a decisão final seja pela não destituição.
 

CAPÍTULOIV
DOPROCESSOSELETIVO

 
 
Art.13.Arealização doProcessoSeletivodar-se-áatravésde3(três)etapas:
 

I-Provadeconhecimento
teórico,decarátereliminatórioeclassificatório;
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II-AnálisedePerfilComportamental, decarátereliminatório
eclassificatório.

III-
AnálisedeCurrículo,decaráterclassificatórioeeliminatório,emcasode
descumprimento do que reza o art. 8º deste Lei;

§1°.DeveráserexcluídodoProcessoSeletivoosparticipantesqueporqualquermotivo
deixar de participar em uma das etapas ou apresente documento com
indício de fraude ou falsidade.
 
§
2º.AprovadeconhecimentoteóricoparaasfunçõesdeDiretorEscolareVice-
Diretor deverá versar sobre:

I-
Quesitoscomquestõesqueconstatemacapacidadesdoscandidatosem
interpretarem leis e dados estatísticos;
II-
QuesitosdeinterpretaçãodetextoslegaispertinentesàLegislação
EducacionalBrasileira;
III-
QuestõessobreoEstatutodaCriançaedoAdolescenteelegislaçõescorrelatas;
IV-
QuestõessobreaorganizaçãoadministrativaefinanceiradasUnidadesEscolares;

V-
QuestõessobreLiderança,ComunicaçãoeGestãoDemocrática;
VI-
OrganizaçãodoCurrículoEscolar,PlanejamentoeAvaliação.

 
§3°.ParaaAnálisedePerfilComportamentalocandidatodeverádemonstraras
seguintescapacidades:
 

I-
resolversituaçõescontextuaisdentrodaorganização,demaneiralógicaesobpressão;
II-
administrarotempoearelaçãocomoutraspessoas,visandocumprirosprazos
estipulados;

III-improvisaroubuscar referências,mesmoemsituações
maiscomplexas;
IV-
tomardecisõesassertivas,sabendoequilibraraemoçãoearazão;

VI-
terpotencialparadesenvolvercompetênciasdentrodosobjetivos,das
metas, da missão, dos valores e da visão da organização;

VII-tratar desituação deconflito;
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VIII-delegaredarfeedback;
IX-comunicar;

X-orientar;
XI-liderar/incluiraequipe.

 
§4°.Aanálisedecurrículo deveráconsiderarosseguintescritérios:

I-TitulaçãoAcadêmica;
II-AtividadesDocentesrealizadas;
III-ExperiênciaTécnicaeProfissional.
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§ 5°.Os instrumentos utilizados para identificar as capacidades
descritas no inciso anterior deverão constar dentre os já utilizados nas
políticas de Gestão Estratégica dePessoas.
 
Art.14.OProcessoSeletivodoscandidatosdar-
se-áporeditaldehabilitação,devendo ser amplamente divulgado nos
canais de comunicação oficiais da Prefeitura Municipal de Canapi/AL.
 
Art.15.OProcessoSeletivo, deveráser
conduzidopelaComissãoOrganizadora.
 
Art. 16.Os Profissionais da Educação aprovados para o provimento
das funções de Diretor Escolar e Vice-Diretor das Unidades Escolares
da Rede Pública Municipal de
Canapi/AL,serãonomeadosparaummandatode3(três)anos,podendoserreconduzido
por mais 3 (três) anos.
 
Parágrafoúnico.AmanutençãodoshabilitadosnasfunçõesprevistasnestaLeidar-
se- á mediante aprovação em avaliação de desempenho individual e
institucional, a ser realizada ao final de cada ano letivo escolar.
 
Art. 17.O Processo Seletivo de que trata esta Lei será realizado nos
moldes definidos emEdital a ser elaborado pela Comissão
Organizadora e Examinadora, sob a coordenação da Secretaria
Municipal de Educação.
 
Art.18.OprocessoseletivoseráhomologadopeloPrefeitodoMunicípiodeCanapi/AL.
 
Art. 19.As funções de Diretor Escolar e Vice-Diretor, por deterem
competências similares e complementares, deverão ser dispostos em
listagem única denominada Gestor Escolar, com os nomes dos
candidatos classificados em ordem decrescente declassificação.
 
§1°.Arelação dos aprovados seráencaminhada
aoChefedoPoderExecutivo,aquem caberá a nomeação de Diretor
Escolar e Vice-Diretor, nas Unidades Escolares que comportarem mais
de um Diretor Escolar, dentre os aprovados.
Art. 20.Caso não haja número suficientede candidatos classificados
nas etapas de seleção para provimento das funções de Diretor Escolar
e Vice-Diretor, das Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de
Ensino de Canapi/AL, caberá ao Gestor Municipal proceder com a
livre nomeação para o provimento das funções.
 

CAPÍTULOV
DAREMESSADALISTADEAPROVADOS,ESCOLHAEDAPOSSEDOSCLASSIFICADOS
 
Art.21.AComissãoorganizadoraelaboraráaListacomoscanditatosaprovadose
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classificados de cada escola e, dentro de 48 (quarenta e oito) horas,
encaminhará ao Secretário Municipal de Educação, que por sua vez as
encaminhará imediatamente ao Chefe do Poder Executivo, com
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publicação da relação de aprovados no Diário dosMunicípios.
§1º.RecebidaaListadosaprovados,oChefedoPoderExecutivonomearádentreelas,
em 15 (quinze) dias, o Diretor Escolar e/ou Vice-Diretor de cada
escola municipal.
 
Art. 22.Após devidamente publicados os atos de nomeação, a posse
dos escolhidos
ocorrerásempreno1ºdiaútildomêsdejaneiro,subsequenteàaprovaçãodocandidato.
Parágrafo único. Excepcionalmente, na primeira aprovação após a
publicação destaLei,apossedosescolhidospoderárealizar-
seemdataaserdefinidaematodoSecretárioMunicipal de Educação,
prorrogando-se automaticamente o mandato dos atuais
dirigentesescolaresatéadatadapossedaequipegestoraaprovadanoProcessoSeletivo.
 
Art.23.Porocasiãodaposse,ocandidatoescolhidoapresentaráàSecretariaMunicipal
de Educação um quadro com a disponibilidade de 8 (oito) horas
diárias.
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o
Diretor Geral ou Vice-
DiretordeverãoestarpresentesemtodososturnosdefuncionamentodaUnidadeEscolar,distribuindoacargahoráriadecadaumdeles,deformaatersempreapresença
de um Gestor na Escola.
 
 

CAPÍTULO VI DACOMISSÃO
 
Art.24.Para garantir ainvestiduranas funçõesdeDiretor e Vice-Diretor
Escolar, fica criada a Comissão Organizadora e Examinadora.
 
§ 1º.A Comissão prevista no caput deste artigo, será dissolvida
automaticamente após a homologação do resultado final do Processo
Seletivo.
§2º.FicasobaresponsabilidadedaSecretariaMunicipaldeEducaçãopublicaratocom
aorganização dos trabalhos da Comissão previstas no caput deste
artigo.
 
 

SEÇÃOI
COMISSÃOORGANIZADORAEEXAMINADORA

 
Art.25.AComissãoOrganizadoraserácomposta
por4(quatro)membros,sendo:

I-
3(três)membrosindicadospelaSecretariaMunicipaldeEducação,ocupantes
de funções do magistério;
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II-
1(um)membrodoSetordeRecursosHumanosdaSecretariaMunicipaldeEducação.

Art.26.SãoatribuiçõesdaComissãoOrganizadoradoProcessoSeletivo:
I-
Coordenar,organizar,acompanharefiscalizararealizaçãodoprocessoseletivo;

II- Elaborar, em conjunto com a Procuradoria Jurídica do
Município, o Edital e demais normas que regerão o processo
seletivo;
III-
Darampladivulgaçãoaoprocessoseletivo,especialmentecomapublicação
de seus instrumentos nos meios de comunicação do Município;
IV-
InformaraoExecutivoMunicipalocorrênciasquepossamprejudicararegular
execução do processo seletivo;
V-
EncaminharoresultadofinaldoprocessoseletivoaoGestorMunicipal,
para homologação;
VI-
Expedirorientaçõesquejulgarconvenientesàexecuçãodoprocessoseletivo,
de acordo com o disposto neste Lei e demais normas
pertinentes;

VII-Elaborarumrelatóriofinaldostrabalhosexecutados.
 
 

CAPÍTULOVII
DISPOSIÇÕESFINAIS
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Art. 27.É vedado ao Profissional da Educação da Rede Pública
Municipal de Ensino exercer atividade diversa daquela para a qual foi
nomeado, mediante prova de seleção, ressalvadas aquelas previstas em
lei.
 
Art. 28.Caberá à Administração Municipal promover o acesso
dosintegrantes do magistério às oportunidades de formação,
atualização e aperfeiçoamento, com a finalidade de contribuir com
suaqualificação profissional ecom oobjetivodeelevaro nível de
qualidade da educação municipal.
 
Art.29.Ficaa Secretaria Municipalde Educação
designadaparacoordenare executar o Processo de Seleção de Diretor
Escolar e Vice-Diretor.
 
Art. 30.Além dos instrumentos normativos mencionados neste Lei, os
candidatos obrigam-se a acataroutrasinstruções
enormascomplementaresoperacionaisemitidas
pelaSecretariaMunicipaldeEducaçãodeCanapi/AL,nãopodendoalegar,sobqualquer
pretexto,odesconhecimentodestasdisposições,paraqualquerfimemdireitoadmitido.
 
Art. 31.Anular-se-ão sumariamente, sem prejuízo de eventuaissanções
de caráter penal, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se for
comprovada a falsidade ou inexatidão da prova documental
apresentada pelo candidato e, ainda, se o candidato instado a
comprovar a exatidão de suas declarações, não o fizer.
Art.32.Édecaráterobrigatórioaparticipaçãodoscandidatosclassificadospassarem
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por um curso de aperfeiçoamento das competências necessárias, as
quais devem se constituir em macro diretrizes comuns para todas as
escolas da Rede Municipal de Ensino, como Base Comum de
Competências que todo Diretor e Vice-Diretor deverão desenvolver,
para o pleno exercício profissional, como líder eficaz e inspirador
Parágrafo único. O curso de aperfeiçoamento do qual trata ocaputdeste
artigo será organizado pela Secretaria Municipal de Educação de
Canapi/AL.
 
Art. 33.A Secretaria Municipal de Educaçãodeverá proceder com a
organização e implementação de todo Processo Seletivo até dezembro
de 2022.
 
Art.34.OscasosomissosserãoresolvidospelaSecretariaMunicipaldeEducação.
Art.35.EstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.
Art. 36.Revogam-se as disposições em contrário. Dê-
seciência,publique-se,registre-seecumpra-se.
 
 
 
 

Canapi/AL,24denovembrode2025.
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